
 
 

     
 
  

PORTARIA Nº 3.084 

DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

 

“Dispõe sobre o registro excepcional do ponto 

eletrônico dos professores de Educação Infantil e 

Educação Básica II, referente à data que 

especifica e dá outras providências.” 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº. 072/2024, emitido pela 

Secretaria Municipal de Educação, o qual faz parte integrante desta Portaria; 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA, João Batista da Silva, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

DETERMINA: 

 

Art. 1º - Fica estabelecido que o Horário de Trabalho Pedagógico 

Coletivo – HTPC, do dia 29/04/2024, será registrado de forma digital pelos professores de Educação 

Infantil e Educação Básica II. 

 

Parágrafo único -  Em cumprimento ao disposto no caput deste 

artigo, fica considerado o cumprimento da carga horária do HTPC, que excepcionalmente ocorrerá de 

forma digital. 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 

 

 

PUBLICADO 
 

 

 

Extrema, 23 / 04 / 2024 
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